
Aula 16 3 Lucro Real: Introdução e Apuração 
Anual vs. Trimestral
Bem-vindo(a) à Aula 16 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Se você já se sentiu um pouco 
perdido(a) no labirinto das obrigações fiscais ou se perguntou como as grandes empresas gerenciam seus 
impostos, esta aula é o seu ponto de partida para desvendar um dos regimes tributários mais complexos e 
estratégicos do Brasil: o Lucro Real. Sabemos que a rotina pode ser exaustiva, mas a sua dedicação em aprofundar 
seus conhecimentos em contabilidade tributária é um investimento valioso para sua carreira e para o seu futuro.

Imagine-se como um(a) estrategista financeiro(a) de uma grande corporação. Suas decisões sobre o regime 
tributário podem significar a diferença entre milhões em economia ou em prejuízo para a empresa. É por isso que 
entender o Lucro Real não é apenas cumprir uma exigência legal, mas dominar uma ferramenta poderosa de 
gestão. Ao final desta aula, você será capaz de identificar quais empresas são obrigadas a este regime, analisar 
suas vantagens e desvantagens, e compreender as nuances entre a apuração anual e trimestral, além de conhecer 
a estrutura do fundamental Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).

Nossa jornada começará explorando o "porquê" do Lucro Real, conectando-o com os conceitos de apuração de 
resultados que você já domina. Em seguida, mergulharemos nas regras que definem quem deve adotá-lo, 
pesaremos os prós e contras, e desvendaremos a dinâmica da apuração anual versus a trimestral. Por fim, 
abriremos o "mapa do tesouro" que é o LALUR, um registro essencial para qualquer profissional da área. Prepare-
se para uma aula que transformará sua visão sobre a contabilidade tributária, tornando-o(a) mais preparado(a) 
para os desafios e oportunidades do mercado.



O Lucro Real: Mais Que Um Regime, Uma 
Filosofia Tributária
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No vasto universo da tributação brasileira, onde cada escolha pode ter um impacto gigantesco no caixa de uma 
empresa, o Lucro Real se destaca como um regime que, à primeira vista, pode parecer um emaranhado de regras e 
cálculos complexos. Mas, na verdade, ele é a espinha dorsal da contabilidade tributária para muitas das maiores e 
mais estratégicas empresas do país. Ele não é apenas uma forma de calcular impostos; é uma filosofia que busca 
tributar o lucro efetivamente gerado, com todas as suas particularidades e ajustes.

Lucro Real
Alfaiate sob medida - ajusta cada detalhe para que 
se encaixe perfeitamente

Lucro Presumido
Terno pronto - serve para a maioria, mas sem 
personalização

Pense no Lucro Real como um alfaiate sob medida, em contraste com o Lucro Presumido, que seria um terno 
pronto. Enquanto o terno pronto serve para a maioria, o alfaiate ajusta cada detalhe, cada costura, para que a peça 
se encaixe perfeitamente. No mundo tributário, esse "ajuste" significa considerar todas as receitas, custos, 
despesas e, principalmente, os ajustes fiscais que a legislação permite ou exige, para chegar a um lucro tributável 
que reflita a realidade econômica da empresa. É um processo mais detalhado, sim, mas que oferece uma precisão 
e, muitas vezes, uma justiça fiscal que outros regimes não conseguem.

Essa precisão é crucial, especialmente em um cenário econômico dinâmico como o brasileiro, onde as margens de 
lucro podem variar drasticamente entre setores e períodos. Compreender o Lucro Real é, portanto, entender como 
as empresas de maior porte se relacionam com o fisco, como planejam suas estratégias tributárias e como se 
preparam para as constantes mudanças legislativas. É a base para quem busca atuar em consultoria tributária, 
auditoria ou mesmo na gestão financeira de grandes corporações.



Quem Entra no Jogo? As Empresas 
Obrigadas ao Lucro Real
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Você já se perguntou por que algumas empresas, mesmo com um faturamento considerável, optam pelo Lucro 
Presumido, enquanto outras, talvez até menores, são forçadas a entrar no Lucro Real? A resposta não está apenas 
no faturamento, embora ele seja um fator importante. Existem critérios específicos que atuam como "porteiros" 
para este regime, definindo quem tem a escolha e quem simplesmente não tem alternativa. Ignorar essas regras 
pode levar a sérias penalidades fiscais.

Imagine que o Lucro Real é um clube exclusivo. Para ser membro, você precisa atender a certos requisitos, e 
alguns deles são inegociáveis.

O principal critério de entrada, e o mais conhecido, é o limite de faturamento. Empresas que ultrapassam um 
determinado valor de receita bruta anual são automaticamente enquadradas no Lucro Real. No entanto, a história 
não termina aqui. Existem outras condições que, independentemente do faturamento, obrigam uma empresa a 
adotar este regime.

Essas condições são como cláusulas especiais no estatuto do clube. Elas foram criadas para garantir que setores 
específicos, ou empresas com certas características operacionais e financeiras, sejam tributadas de forma mais 
rigorosa e transparente, dada a sua natureza ou o impacto que geram na economia. Entender esses "porteiros" é 
fundamental para qualquer profissional que lide com a abertura, reestruturação ou planejamento tributário de 
empresas.



Decifrando os Critérios de Obrigatoriedade
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1 Critério de 
Faturamento
Empresas cuja receita bruta 
total, no ano-calendário 
anterior, ultrapassou o limite 
de R$ 78 milhões (ou R$ 6,5 
milhões multiplicados pelo 
número de meses de 
atividade, se inferior a 12 
meses) são automaticamente 
obrigadas ao Lucro Real.

2 Atividades Específicas
Instituições financeiras, 
bancos, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros 
privados e capitalização são 
obrigadas 
independentemente do 
faturamento.

3 Operações 
Internacionais
Empresas que têm lucros, 
rendimentos ou ganhos de 
capital oriundos do exterior 
também são compelidas a 
este regime.

Outros casos incluem empresas que usufruem de benefícios fiscais específicos, como a isenção ou redução do 
Imposto de Renda, ou aquelas que, em qualquer período do ano-calendário, tiveram lucros, rendimentos ou ganhos 
de capital sujeitos à tributação no exterior. Além disso, as empresas que exploram atividades de securitização de 
créditos imobiliários, financeiros e agrícolas, e as Sociedades de Propósito Específico (SPE) constituídas para 
explorar atividades de construção, venda ou incorporação de imóveis, quando optarem por aplicar o Regime 
Especial de Tributação (RET), também se enquadram.

A digitalização fiscal, com a exigência de SPED Contábil e SPED ECF, torna a fiscalização desses 
critérios ainda mais eficiente e automatizada.



As Vantagens do Lucro Real: Onde a 
Complexidade Vira Estratégia
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À primeira vista, o Lucro Real pode parecer um fardo pesado, com 
sua exigência de contabilidade detalhada e apuração minuciosa. 
No entanto, para muitas empresas, especialmente as de grande 
porte ou aquelas com características operacionais específicas, ele 
se transforma em uma poderosa ferramenta de planejamento 
tributário. Não é à toa que as maiores corporações do país operam 
sob este regime; elas enxergam as oportunidades onde outros 
veem apenas burocracia.

Kit pré-fabricado vs. Arquiteto 
personalizado

Lucro Presumido: rápido e simples, mas 
sem personalização

Lucro Real: processo detalhado, 
resultado otimizado

Realidade Econômica
Reflete a verdadeira situação 
financeira da empresa, tributando 
apenas o lucro efetivamente gerado

Compensação de Prejuízos
Prejuízos fiscais podem ser 
compensados com lucros futuros, 
valioso para empresas com ciclos 
irregulares

Flexibilidade Estratégica
Permite planejamento tributário 
sofisticado, especialmente em 
momentos de crise ou grandes 
projetos

A principal vantagem reside na sua capacidade de refletir a realidade econômica da empresa. Se a empresa tiver 
prejuízo fiscal em um período, ela não pagará Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) sobre esse resultado. Mais do que isso, esse prejuízo pode ser compensado com lucros futuros, um 
mecanismo valioso para empresas com ciclos de negócio irregulares ou que estão em fase de investimento. Essa 
flexibilidade é um diferencial estratégico, especialmente em momentos de crise ou de grandes projetos.



Desvantagens e Desafios: O Outro Lado da 
Moeda do Lucro Real
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Se o Lucro Real oferece vantagens estratégicas, ele também vem acompanhado de um conjunto de desafios e 
desvantagens que não podem ser ignorados. A complexidade inerente a este regime exige um nível de 
organização e expertise contábil que nem todas as empresas estão preparadas para manter. Ignorar esses pontos 
pode transformar uma potencial economia em um grande problema fiscal e financeiro.

Pense no Lucro Real como um carro de corrida de alta performance. Ele é capaz de atingir velocidades incríveis 
e oferece um controle preciso, mas exige um piloto experiente, uma equipe de manutenção especializada e 
combustível de alta octanagem.

Complexidade 
Operacional

Contabilidade 
extremamente detalhada e 
rigorosa

Registro de todas as 
receitas, custos e despesas

Série de ajustes fiscais 
(adições e exclusões)

Custos Elevados
Maior demanda por 
profissionais qualificados

Sistemas contábeis mais 
robustos

Maiores custos 
administrativos

Exposição à 
Fiscalização

Maior exposição à 
fiscalização

Profundidade dos dados: e-
LALUR e SPED ECF

Ferramentas digitais de 
fiscalização intensiva

A Reforma Tributária, com a unificação de impostos, pode simplificar algumas bases, mas a apuração do 
lucro ainda exigirá detalhamento.



O Grande Dilema: Apuração Anual ou 
Trimestral?
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Uma das decisões mais cruciais para as empresas enquadradas no Lucro Real, e que gera muitas dúvidas entre os 
profissionais da área, é a escolha entre a apuração anual e a apuração trimestral do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social. Ambas as modalidades têm suas particularidades, seus momentos ideais de aplicação e seus 
impactos no fluxo de caixa da empresa. Entender essa diferença é como ter duas chaves para a mesma porta, mas 
cada uma abrindo em um momento mais oportuno.

Apuração Trimestral
Pagar todas as despesas de uma vez, no início da 
viagem

Apuração Anual
Parcelar os pagamentos ao longo do percurso, 
ajustando conforme as necessidades

A decisão entre apuração anual e trimestral não é meramente burocrática; ela é estratégica. Depende de fatores 
como a sazonalidade do negócio, a previsibilidade dos lucros e prejuízos, a capacidade de gestão do fluxo de 
caixa e até mesmo o cenário econômico geral. Uma escolha inadequada pode gerar pagamentos desnecessários 
ou, pior, a necessidade de retificações e ajustes complexos. Vamos explorar cada uma dessas modalidades para 
que você possa tomar decisões mais informadas.



Apuração Trimestral: A Simplicidade com 
Menos Flexibilidade
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A apuração trimestral do Lucro Real é, em essência, a modalidade mais direta e, em alguns aspectos, mais simples 
de calcular o IRPJ e a CSLL. Como o próprio nome sugere, a empresa apura seu lucro fiscal a cada três meses, 
fechando o balanço e calculando os impostos devidos com base nesse período.

1º Trimestre
Janeiro a março

2º Trimestre
Abril a junho

3º Trimestre
Julho a setembro

4º Trimestre
Outubro a dezembro

Pense na apuração trimestral como um sistema de "contas fechadas" a cada três meses. Ao final de cada 
trimestre, a empresa faz um balanço, calcula o lucro ou prejuízo, aplica os ajustes fiscais e, se houver lucro, 
paga o imposto.

Uma das principais características é que, uma vez apurado o lucro e pago o imposto em um trimestre, não há 
compensação de prejuízos fiscais de trimestres anteriores ou posteriores dentro do mesmo ano-calendário, exceto 
se a empresa tiver prejuízo no próprio trimestre. Isso significa que, se a empresa tiver lucro no primeiro trimestre e 
prejuízo no segundo, ela pagará imposto sobre o lucro do primeiro trimestre e não poderá usar o prejuízo do 
segundo para abater esse imposto já pago. A compensação de prejuízos fiscais só pode ser feita com lucros de 
trimestres futuros, limitada a 30% do lucro real. Essa rigidez pode ser uma desvantagem para negócios com alta 
sazonalidade ou grande variação de resultados.



Apuração Anual: Flexibilidade com 
Planejamento Constante
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A apuração anual do Lucro Real é a modalidade que oferece maior flexibilidade e, por isso, é a mais utilizada pelas 
grandes empresas e por aquelas com resultados mais voláteis. Nela, o lucro fiscal é apurado apenas uma vez ao 
ano, em 31 de dezembro. No entanto, para evitar que o governo receba os impostos apenas no ano seguinte, a 
legislação exige pagamentos mensais por estimativa.

Imagine que a apuração anual é como uma maratona, e os pagamentos mensais são os postos de hidratação ao 
longo do percurso. Você só saberá o seu tempo final (lucro real) ao cruzar a linha de chegada (31 de 
dezembro), mas precisa ir se hidratando (pagando impostos) ao longo do caminho para não desmaiar.

Estimativa por Receita
Percentual sobre o faturamento, similar ao Lucro 
Presumido

Balancetes de Suspensão/Redução
Baseado em balancetes mensais para controle 
preciso

A grande vantagem da apuração anual é a possibilidade de compensar prejuízos fiscais e bases de cálculo 
negativas da CSLL acumulados ao longo do ano. Se a empresa tiver um mês de lucro e outro de prejuízo, o prejuízo 
pode ser usado para reduzir a base de cálculo dos meses seguintes, até o limite de 30%. Além disso, se a empresa 
projetar um prejuízo para o ano, ela pode suspender ou reduzir os pagamentos mensais, o que é crucial para o 
fluxo de caixa. Essa flexibilidade, no entanto, exige um acompanhamento contábil e fiscal muito mais rigoroso e 
constante, com a elaboração de balancetes mensais para controle e, se for o caso, para a suspensão ou redução 
dos pagamentos.



Anual vs. Trimestral: Qual Caminho Seguir?
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A escolha entre a apuração anual e a trimestral é uma decisão estratégica que deve ser tomada com base em uma 
análise cuidadosa da realidade de cada empresa. Não existe uma resposta única que sirva para todos; o que é 
vantajoso para uma pode ser prejudicial para outra. É como escolher entre um carro esportivo e um utilitário: 
ambos são veículos, mas cada um atende a necessidades e terrenos diferentes.

Para fazer a escolha certa, o contador ou gestor financeiro precisa ter uma visão clara da sazonalidade do 
negócio, da previsibilidade dos resultados e da capacidade de gestão do fluxo de caixa. Empresas com lucros 
muito estáveis e sem grandes variações ao longo do ano podem se beneficiar da simplicidade da apuração 
trimestral. Elas pagam o imposto e "se livram" da obrigação por mais três meses, sem a necessidade de 
balancetes mensais para estimativas.

Por outro lado, empresas com alta sazonalidade, que alternam meses de lucro com meses de prejuízo, ou que 
estão em fase de grandes investimentos e podem ter prejuízo fiscal no ano, encontram na apuração anual a 
flexibilidade necessária. A possibilidade de compensar prejuízos e de suspender ou reduzir pagamentos mensais é 
um alívio para o caixa. A Reforma Tributária e a digitalização fiscal (como o e-LALUR e o SPED ECF) tornam essa 
análise ainda mais crítica, pois a precisão dos dados é constantemente verificada pelo fisco.

Característica Apuração Trimestral Apuração Anual (com estimativas 
mensais)

Periodicidade Trimestral (março, junho, setembro, 
dezembro)

Anual (31 de dezembro), com 
pagamentos mensais por estimativa

Compensação Prejuízo Apenas dentro do próprio trimestre 
(limitado a 30% em trimestres 
futuros)

Ao longo do ano, com lucros de meses 
subsequentes (limitado a 30% do lucro 
real)

Fluxo de Caixa Pagamentos fixos a cada trimestre, 
menos flexível

Pagamentos ajustáveis mensalmente, 
maior flexibilidade 
(suspensão/redução)

Complexidade Menor complexidade contábil mensal Maior complexidade contábil mensal 
(balancetes para estimativa)

Ideal para Empresas com lucros estáveis e 
previsíveis

Empresas com sazonalidade, lucros 
variáveis ou prejuízos fiscais



O LALUR: O Diário de Bordo do Lucro Real
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Após compreendermos as nuances da apuração anual e trimestral, chegamos a um dos instrumentos mais 
importantes e, por vezes, mais desafiadores do Lucro Real: o Livro de Apuração do Lucro Real, mais conhecido 
como LALUR. Ele não é apenas um livro contábil; é o diário de bordo detalhado de todas as operações que 
impactam o cálculo do IRPJ e da CSLL, um verdadeiro mapa que guia a empresa através das complexidades da 
legislação tributária.

Imagine que a contabilidade da sua empresa é um rio, e o lucro líquido é o volume de água que flui. O LALUR é 
como uma série de comportas e desvios que ajustam esse volume, adicionando ou retirando água conforme as 
regras do "sistema hídrico" tributário.

Conciliação
Conecta o lucro contábil (normas 
contábeis) com o lucro fiscal 
(normas tributárias)

Ajustes Fiscais
Registra adições, exclusões e 
compensações que transformam o 
lucro líquido contábil no Lucro Real

Base de Cálculo
Define a base correta para IRPJ e 
CSLL, garantindo conformidade 
tributária

A importância do LALUR reside na sua função de conciliar o lucro contábil (apurado pelas normas contábeis) com 
o lucro fiscal (apurado pelas normas tributárias). Essa conciliação é fundamental porque nem todas as receitas e 
despesas reconhecidas pela contabilidade são tratadas da mesma forma pela legislação do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social. É no LALUR que se registram as adições, exclusões e compensações que transformam o 
lucro líquido contábil no Lucro Real e na Base de Cálculo da CSLL.



A Estrutura do LALUR: Partes e Registros 
Essenciais
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O LALUR, em sua essência, é um livro de controle extracontábil, ou seja, ele não faz parte da contabilidade formal 
da empresa no sentido de lançamentos de débito e crédito, mas é indispensável para a apuração fiscal. Com a 
digitalização fiscal, o LALUR evoluiu para o e-LALUR, que é parte integrante da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 
transmitida digitalmente à Receita Federal. Isso significa que a precisão e a organização dos dados são mais 
críticas do que nunca.

Parte A
Livro de Apuração do Lucro Real

Realiza a apuração do Lucro Real propriamente dita

Parte B
Livro de Controle dos Valores

Controla valores que não transitam pela 
contabilidade

Parte A - Ajustes do Lucro Líquido Contábil:

Adições
Valores deduzidos na 
contabilidade, mas não 
permitidos pela legislação fiscal

Multas não dedutíveis

Brindes

Despesas com alimentação 
de sócios

Exclusões
Valores computados como 
receita na contabilidade, mas 
não tributáveis

Lucros e dividendos 
recebidos

Subvenções para 
investimento

Compensações
Prejuízos fiscais de períodos 
anteriores utilizados para 
reduzir o Lucro Real atual

Limitado a 30% do lucro

Parte B - Controles Extracontábeis:

Prejuízos fiscais a compensar

Depreciação acelerada incentivada

Ganhos de capital diferidos

Créditos de IRPJ e CSLL

A correta manutenção do LALUR, agora em formato digital via ECF, é vital para a conformidade tributária e 
para evitar autuações fiscais. É o documento que demonstra, passo a passo, como a empresa chegou ao 
valor do IRPJ e da CSLL a pagar.



LALUR e a Reforma Tributária: Olhando para 
o Futuro
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A Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a proposta de criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da 
Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), representa uma das maiores mudanças no sistema tributário brasileiro 
em décadas. Embora o foco principal da reforma esteja na tributação do consumo, é natural que surjam dúvidas 
sobre como essas mudanças impactarão regimes como o Lucro Real e, consequentemente, a estrutura do LALUR.

Pense na Reforma Tributária como uma grande reengenharia de tráfego em uma cidade. As ruas principais 
(impostos sobre consumo) serão redesenhadas, mas as ruas secundárias (impostos sobre a renda e o lucro) 
também sentirão os efeitos, seja por mudanças no fluxo ou por novas sinalizações.

Unificação PIS/COFINS
Simplificação da apuração de 
créditos e débitos para fins de 
IRPJ e CSLL

Redução de 
Complexidade
Menos adições e exclusões 
complexas no LALUR

Novas Regras
Possíveis novos incentivos fiscais 
e regimes especiais

As principais implicações para o Lucro Real e o LALUR virão indiretamente. Por exemplo, a unificação de PIS e 
COFINS na CBS pode simplificar a apuração de créditos e débitos para fins de IRPJ e CSLL, reduzindo algumas das 
adições e exclusões complexas que hoje existem. Além disso, as regras de transição e a eventual criação de novos 
incentivos fiscais ou regimes especiais podem gerar novos tipos de ajustes a serem registrados no LALUR.

A legislação atualizada será a bússola para navegar essas mudanças, e o profissional da área precisará 
estar atento às novas Instruções Normativas e Decretos que detalharão a aplicação da reforma. O LALUR 
continuará sendo a ferramenta essencial para a transparência e conformidade na apuração do lucro 
tributável.



Aplicação Prática e Desafios Atuais do Lucro 
Real
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Compreender o Lucro Real não é apenas memorizar regras, mas saber aplicá-las em cenários reais e complexos. 
No dia a dia de uma empresa, a gestão do Lucro Real envolve uma interação constante entre a contabilidade, o 
financeiro e o jurídico. É uma orquestra onde cada instrumento precisa estar afinado para que a melodia tributária 
seja harmoniosa e, acima de tudo, legal.

Imagine que você é o maestro dessa orquestra. Sua capacidade de interpretar a partitura (legislação), 
coordenar os músicos (equipes internas) e antecipar os próximos compassos (tendências e mudanças) é o que 
define o sucesso da performance.

Empresa de Tecnologia
Investimentos em P&D requerem tratamento fiscal 
específico para serem dedutíveis

Operações Internacionais
Preços de transferência com partes relacionadas no 
exterior exigem ajustes complexos no LALUR

Um exemplo prático: uma empresa de tecnologia que investe pesado em pesquisa e desenvolvimento pode ter 
despesas que, embora essenciais para o negócio, precisam de tratamento fiscal específico para serem dedutíveis. 
Ou uma empresa que realiza operações com partes relacionadas no exterior (preços de transferência) terá ajustes 
complexos a registrar no LALUR. A digitalização fiscal, com o SPED ECF e o e-LALUR, exige que esses ajustes 
sejam feitos com precisão cirúrgica, pois o cruzamento de dados pela Receita Federal é cada vez mais sofisticado. 
Erros podem levar a autuações e multas pesadas. Portanto, a expertise em Lucro Real é um diferencial competitivo 
para qualquer profissional da área contábil e tributária.



Consolidando o Conhecimento e Preparando 
para o Futuro
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Chegamos ao fim de nossa jornada pela introdução ao Lucro Real e suas formas de apuração. Vimos que este 
regime, embora complexo, é a base da tributação para as maiores empresas e um campo fértil para o planejamento 
tributário estratégico. Exploramos quem é obrigado a adotá-lo, as vantagens e desvantagens de sua aplicação, e 
as diferenças cruciais entre a apuração anual e a trimestral, cada uma com suas particularidades e impactos no 
fluxo de caixa. Finalmente, desvendamos o LALUR, o Livro de Apuração do Lucro Real, como a ferramenta 
essencial para conciliar o lucro contábil com o lucro fiscal, e discutimos as implicações da Reforma Tributária e da 
digitalização fiscal nesse cenário.

Em prática: Dominar o Lucro Real significa ter a capacidade de analisar a situação de uma empresa, 
escolher a melhor forma de apuração, e garantir que todos os ajustes fiscais sejam corretamente 
registrados no LALUR. É uma habilidade que agrega valor inestimável em qualquer organização, 
preparando você para os desafios de um ambiente tributário em constante mudança.

Autoavaliação

1 Qual das seguintes condições NÃO obriga uma empresa a optar pelo regime de 
Lucro Real?
a) Faturamento anual superior a R$ 78 milhões.
b) Atividade de instituição financeira.
c) Distribuição de lucros e dividendos aos sócios.
d) Obtenção de lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior.

2 Uma das principais vantagens da apuração anual do Lucro Real, em comparação 
com a trimestral, é:
a) A menor complexidade na elaboração dos balancetes.
b) A possibilidade de compensar prejuízos fiscais de meses anteriores dentro do mesmo ano-calendário.
c) O pagamento de impostos em uma única parcela ao final do ano.
d) A dispensa da entrega do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).

3 O LALUR (Livro de Apuração do Lucro Real) tem como principal função:
a) Registrar as operações de compra e venda de mercadorias da empresa.
b) Conciliar o lucro contábil com o lucro fiscal, por meio de adições, exclusões e compensações.
c) Controlar o fluxo de caixa diário da empresa.
d) Apurar o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) devido.

4 A Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a criação do IBS e da CBS, impactará o 
Lucro Real principalmente por:
a) Alterar diretamente as alíquotas do IRPJ e da CSLL.
b) Simplificar a apuração de créditos e débitos para fins de IRPJ e CSLL, reduzindo complexidades no 
LALUR.
c) Eliminar a necessidade de apuração anual ou trimestral.
d) Tornar o Lucro Presumido obrigatório para todas as empresas.

5 Explique, em suas palavras, por que a escolha entre apuração anual e trimestral no 
Lucro Real é considerada uma decisão estratégica para a empresa, e não apenas 
uma formalidade. (3-5 linhas)



Gabarito

1
Resposta

c) Distribuição de lucros e 
dividendos aos sócios

2
Resposta

b) A possibilidade de 
compensar prejuízos 

fiscais de meses 
anteriores dentro do 

mesmo ano-calendário

3
Resposta

b) Conciliar o lucro 
contábil com o lucro fiscal, 

por meio de adições, 
exclusões e 

compensações

4
Resposta

b) Simplificar a apuração 
de créditos e débitos para 

fins de IRPJ e CSLL, 
reduzindo complexidades 

no LALUR

Resposta da Questão 5:

A escolha é estratégica porque impacta diretamente o fluxo de caixa e a gestão financeira da empresa. A 
apuração anual oferece flexibilidade para compensar prejuízos ao longo do ano e suspender/reduzir 
pagamentos mensais, ideal para negócios sazonais. Já a trimestral é mais rígida, com pagamentos fixos, 
sendo mais adequada para empresas com lucros estáveis. Uma decisão errada pode gerar pagamentos 
desnecessários ou comprometer a liquidez.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 17, continuaremos nossa imersão no Lucro Real, focando nas Adições ao Lucro Líquido - Parte 1, um 
dos pilares para a correta apuração do imposto.

Recursos Adicionais

Instrução Normativa 
RFB nº 1.700/2017
Para detalhes sobre a 
apuração do IRPJ e CSLL

Portal da Receita 
Federal do Brasil
Para consultar a legislação 
atualizada e os manuais da 
ECF

Livros de 
Contabilidade 
Tributária
Para aprofundamento nos 
conceitos e exemplos 
práticos

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


